
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão- PE 
GABINETE DO PREFEITO 

L.E 1 N 2  2.160 

Dispe sobre prorro9aço 

de imposto Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANT0 

Faço saber que a Cmara Municipal de Vereadores de 

cretou e eu sanciono a segu i nte Le i: 

Art. 1 	Fica prorrogado o abatimento de 30% (trin 

ta por cento) concedido atravs da Lei Municipal n. 2.159, 	de 

23.04.87, aos Impostos Predial e Territorial Urbano, até o 	dia 

31 de agosto do ano em curso. 

Art. 2 	Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicaço, revogadas as disposiçes em contrrio. 

Vitria de Santo Anto, 09 de julho de 1987- 
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